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NA V I L Ã MARIA DOIS 
NOVOS PRÉDIOS ESCOLARES 

CINTURÃO VENDE MUDAS 

F o r a m entregues recentemente, 
para sedes do G r u p o Esco lar de 
V i l a Medeiros e Ginásio Es tadua i 
" M i g u e l V i e i r a F e r r e i r a " , as chaves 
de dois novos prédios escolares, no 
B a i r r o de V i l a M a r i a . 

A entrega desses, dois novos esta
belecimentos escolares é o resu l ta 
do d a intensa ação .desenvolvida 
pelo Governo do" Estado nesse se
tor durante o ano de 1965. 

Como se sabe, u m verdadeiro 
" r u s h " de inaugurações de novos 
prédios escolares processou-se nes
se ano, evidenciando o empenho ' 
das autoridades em oferecer à i n 
fância e à juventude o máximo "de 
possibil idades pa ra desfrutar dos 
benefícios da rede of ic ia l de ens i 
no . 

P R E P A R O P A R A 

" ^ E D U C A C I O N A L 
"Programações E d u c a t i v a s " e 

"Técnicas de E n t r e v i s t a " são os 
temas a serem versados pela profa. 
Màrilia Antunes Alves, chefe da 
T V - E s c o l a r da Secretar ia da E d u 
cação, nas aulas a seu cargo no 
curso de preparação para a te lev i 
são educativa, em realização n a 
Guanabara* sob os auspícios da 

"Comissão de Estudos e p l a n i f i c a 
ção do Sis tema de . Radiodifusão 
Educat i va , do M E C , com o apoio 
de várias televisóras cariocas, com
preendendo 50 bolsistas de todo o 
B r a s i l . 

C U R S O S D O 1 

D E P A R T A M E N T O 

DE Z O O L O G I A 
O Departamento de Zoologia, da 

Secretar ia d a ' Ag r i cu l tu ra , promo • 
verá este ano os.seguintes cursos, 
destinados à formação prof issional 
de zoólogos: "Métodos estatísticos 
em sistemática zoológica" (l.o se
mestre) , " E n t o m o l o g i a G e r a l .e 
Sistemática" (2.o semestre) - e 
"Metamor foses dos Inse tos " (2.o 
semestre), físses cursos são maté
r ias optativas . (de especialização^ 
da Cade i ra de Zoologia da F a c u l 
dade de~ Fi losof ia , Ciências e L e 
tras d a TJniversidade.de São Pau lo . 

O mesmo Departamento iniciará, 
também este ano, uiri pr&gramá de 
doutoramento em Zoologia, sob a 
orientação de seu diretor, Pro f . 
Pau lo Emi l i o Vanzo l in i , l i vre-do-
cente daquela faculdade. 

O Depar tamento da Produção 
Vegetal, da Secretar ia da A g r i c u l 
tura , dispõe pa ra venda de 1.500 
mudas de craveiro da índia, pro 
duzidos em Ubatuba , pelo s istema 
de Campo de Cooperação da D i v i 
são de Sementes e Mudas , com o 
sr. J ' . C . Rob i l l a rd de Mar i gny . As 
mudas são do tipo " d e torrão" 
com 50 centímetros na parte aérea 
e prontas para o p lant io neste pe
ríodo de chuvas. Os pedidos de
vem ser feitos no Inter ior nas C a 
sas da L a v o u r a e nos Postos de Se • 
mentes Nesta C a p i t a l o Posto da 
L a p a , à r u a Guaicurús, 1274 e o 
Cinturão Verde, à r u a . G e r m a i n a 
B u r c h a r d , 515, atenderão os inte • 
ressados. Cada ...muda de craveiro 
d a índia custa 450 cruzeiros. 

DE CRAVEIRO OA ÍNDIA 

B O L S A S DE E S T U D O S . ] 
Bolsas de Estudos pa ra os Cursos 

de Especial istas em Educação para 
a América L a t i n a , de Preparação í 
pa ra o Pessoal Técnico para as Se
cretarias de Educação, ce Or i en t 
tacão dos Sistemas Estaduais dei 
Ens ino e de Especial istas em Re-| 
cursos Aud io -V i sua i s serão forneci-f 
das junto ao Centro Regional de 

. Pesquisas Educac ionais "Prof . | 
Queirós F i l h o " , . ( C . R . P . E . ) naj 
Cidade Universitária. I 

O Departamento de Educação, ( 
através do Serviço de- Expansão! 
Cu l tu ra l , d ivulgou a abertura das 
inscrições pelos interessados até •>{ 
dia 31 do corrente. Os pretendentes j 
às a ludidas bolsas serão atendidos I 
à Praça da Sé, 108, 3 Q andp.r, I 

L E I N.° 9.250, D E 24 DE J A N E I R O DÉ 1966 

Autor i za a Fazenda do Estado a a l ienar, por doação, à Pre fe i tura M u n i c i p a l 
de Sales Ol ive i ra , imóvel s i tuado naquele Município 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E -SAO P A U L O : 
Faço 'saber que . a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

• seguinte l e i : 
Art igo 1.° — F i c a a Fazenda do Estádio autor izada a al ienar, por 

doação, à Prefeitüra".Municipal ' de Sales Ol i ve i ra , imóvel s i tuado naquele M u 
nicípio, com os seguintes l imites e confrontações: . 

" U m prédio e respectivo terreno, com 1.5O0 m2 (um m i l e q u i 
nhentos metros quadrados) , s i tuado n a intercessão formada pelas Ruas 
José Bonifácio e Aqu idaban, o qua l mede de frente para a R u a A q u i -
d a b a n 37,50 m ( t r in ta e sete metros ,e c inquenta centímetros) ; pe lo , 
.lado direito, com-a R u a José Bonifácio,• 40 m (quarenta metros ) ; peio 
l a d o esquerdo, confrontando com José Br i zante , Américo R ibe i ro e 
G e r m a n o Ore i & Irmão (antiga propriedade de José Pac ient ia ) , 40 m 
(quarenta metros ) ; aos fundos confrontando com Vergílio P i r a n i e 
José M a n t o v a n i (ant iga propriedade ás V i to r i o Bergamo) , 37,50 m 
( t r in ta e sete metros e cinqüenta centímetros)". 
Art igo 2." — O imóvel ora doado destina-se à construção do Paço 

M u n i c i p a l . • , ' 
• Ar t igo 3.° — D a escr i tura de doação deverão constar cláusulas, ter

mos e condições que assegurem a efetiva e' eficiente utilização do imóvel para os 
fins que mot ivam' a doação. 

Ar t i go 4.° — O imóvel a que se refere esta l e i reverterá ao Estado, 
independentemente dé indenização" por quaisquer benfeitorias, se fôr a l terada 
sua destinação. . -

Ar t i go 5.° — Es ta le i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Ar t i go 6.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bandenuntes , 24 de janeiro de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Ju l i o D ' E l b o u x Guimarães 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a . Ge ra l da .Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do .Gove rno , aos 26" de jane iro de 1866. 

-M igue l Sansígolo, Dire tor Ge ra l , Subst i tuto 
(Publ i cada novamente por ter saído com incorreção) 

L E I N.° 9.251, DE 24 DE J A N E I R O D E 1966 

Dispõe sobre desapropriação de. imóveis nesta Cap i t a l , destinados à ampliação 
do Colégio Es tadua l " D r . Octávio M e n d e s " 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : . " . , - ' 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgp ' a 

seguinte l e i : • . . " 
Artigo. 1.° — São declarados de ut i l idade pública, a f im de serem 

desapropriados ''pela ' Fazenda ' do Estado, por v ia amiável ou judic ia l , - '2 (dois) 
terrenos, a seguir descritos, situados n a Cap i t a l , necessários à ampliação do C o . 
légio Estadual " D r . Octávio M e n d e s " , e. que consta 'per tencerem a Joaqu im F e r 
re i ra F i l h o e. a D . Júlia Ferreira dos Santos, a saber: 

I — u m terreno com a área de 1.925,11 m2 (mi l novecentos e vinte e 
c inco metros quadrados e onze decímetros quadrados) , med indo 
37,35 m ( t r inta e sete metros "é t r i n t a ê cinco centímetros) de 
frente para a R u a ' Voluntários da Pátria, 57,80m (cinqüenta e 
sete métros'e oitenta centímetros) no lado que confronta com a 
R u a Manoe l de Soveral , 47,40 m (quarenta e sete metros e q u a 
ren ta centímetros) no lado que confronta com terreno ocupado 
pelo Colégio a que se refere este artigo, e 38,10 m ( t r in ta é oito 

. metros e dez .centímetros), de fundos, onde confronta com terrena 
: cie propriedade par t i cu lar ; • : . 

I I — Um terreno com a área de 1.913,75 m2 (mi l novecentos, e treza 
metros quadrados e setenta e c inco decímetros quadrados) , m e -

. d indo 50,10 m (cinqüenta metros e dez centímetros) de frente pa ra 
a R u a M a n o e l de Soveral , 38,45 m ( t r in ta e oito metros e qua
ren ta e oito metros e quarenta e cinco centímetros) de u m lado 
e 40,05 m (quarenta ' metros e cinco centímetros) de outro, c o n 
f rontando ambos com terrenos de propriedade part icu lar , e 50,27 m 
(cinqüenta metros" e vinte é sete centímetros) de funtíios,. con f i -

. nando com terreno ocupado pelo Colégio a que se refere este 
artigo. 

Artigo 2.° — A desapropriação de que t ra ta o art igo anter ior é de
clarada de natureza urgente, para cs efeitos do artigo 15 do Decreto- le i Fede ra l 
n . 3.365, de 21 de j u n h o de 1941, modif icado pela Le i . F e d e r a l , n . 2J786, de„21-
de maio de 1956. . - - - ''' "* .""':/ 

Art igo 3.° — A despesa com a execução desta le i . correrá à conta das 
verbas próprias do orçamento. . " 

Ar t igo 4.° — E s t a le i . entrará em vigor n a data. de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 24 de janeiro de 1966. 

- ADHÉMAR ÊEREIRA D E B A R R O S . '. 
Ju l i o D ' E lboux Guimarães 
Jose Car los de A ta l i ba Nogueira 

Pub l i c ada n a Di re to r ia G e r a l da. Secretar ia de Estado dos Negócioj 
do Governo, aos 26 -de jane iro de 1966. . - - -. 

M igue l Sansígolo, D i re tor .Geral , Subst i tuto 
(Publ i cada novamente por ter saído com incorreção) 

LEI N.° 9.252, DE 24 DE JANEIRO D E 1966 

Declara de utilidade pública o "Grupo Espírita Progresso", com sede em Sorocaba 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is lat iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Art igo 1.° — É declarado de ut i l idade pública o " G r u p o Espírita P r o 

gresso", com sede em Sorocaba, 
Ar t igo 2.° — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 24 de janeiro de 1966. 

ADHÉMAR 'PEREIRA D E B A R R O S „ 
Júlio D'Elboux Guimarães 

Pub l i cada n a Dire tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 26 de janeiro de 1966. . 

Miguel Sansígolo, Diretor G e r a l . Subst i tuto 
(Publ i cada novamente por ter saído com incorreção) 

LEI N.° 9.253, DE 24 DE JANEIRO D E 1966 

Dispõe sobre concessão de pensão mensal 
O G O V E R N A D O R . D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo al 

seguinte l e i : . | 
Art igo 1.° — Ê concedida, e m caráter excepcional, a D . Mar i a ' Wata» 

gh in , aux i l i a r técnica, extranurnerária mensal is ta , referência. " 2 8 " , da Faculda-( 
de de. Dire i to , dá Univers idade de São Pau lo , u m a pensão mensal , vitalíciàvj 
intransferível, de Cr$ 59.433 (cinqüenta e nove m i l , quatrocentos, e t r in ta e trèfij 
cruzeiros) , equivalente a proventos proporcionais de a p o s e n t a d o r i a . ^ 

Parágrafo único — O " q u a n t u m " a que se refere este artigo será 
reajustado nas mesmas bases e condições, sempre que houver, por leis super
venientes, aumento geral de vencimentos dos servidores c iv is do Estado. 

Art igo 2." — A servidora benef ic iada pelo art igo arjterior ficará dis
pensada de suas funções, a pa r t i r da data da vigência da presente l e i . 

Art igo 3.° — A . despesa c om a execução desta le i correrá à conta da 
verba n.° 186-1.300/4, do orçamento. 

Ar t i go 4.° — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. | 
Art igo 5.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 24 de jane i ro de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S " 1 

José Adolpho da Silva Gordo -
Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 26 de janeiro dé 1966. ' . 
Miguel Sansígolo, D i re tor G e r a l . Subst i tuto 

(Publ i cada novamente por ter saído com incorreção) 

LEI N.° 9.254, B E 24 D E JANEIRO D E 1966 

Dispõe sobre a criação de um Posto de,Mecanização, do Departamento de Enge
nharia e Mecânica da Agricultura, da Secretaria da Agricultura, na sede (lo 

Município de Matão 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decre ta -e eu promulgo a 

seguinte l e i : . ' • » , ' • • • , 
Ar t i go 1.° — 6 cr iado u m Pôstò de Mecanização, dó Departamento 

de Engenhar i a e Mecânica,da Ag r i cu l tu ra , da Secretar ia da Agr i cu l tura , na sede 
do Município de Matão. , 

Ar t i go 2.° — A l e i orçamentária do exercício em que se der a insta-, 
lação do Posto ora cr iado consignará dotações adequadas ao custeio das res
pectivas despesas. . 

Ar t i go 3.° — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. ' 
Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. I 
Palácio dos Bandeirantes , 24 de jane i ro de 1968. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S ( 
Arnaldo dos Santos Cerdeira j 

Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l da • Secretar ia de Estado dos Negóciosj 
do Governo, aos 26 de janeiro de 1966. I 

Miguel Sansígolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto ] 
(Publ i cada novamente por ter saído com incorreção) [ 

LEI N.° 9.255, D E 24 D E J A N E I R O D E 1966 

Dispõe sôbrè a criação da Faculdade de Agronomia e Medicina Veterinária, eal 
Andradina ' ' 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a! 

seguinte l e i : 
Art igo 1.° — £ cr iada, como inst i tuto isolado do ensino superior, a 

Facu ldade de Agronomia e M e d i c i n a Veterinária de A n d r a d i n a . 
Art igo 2.° — A le i orçamentária do exercício em que se d e r ' a insta

lação do estabelecimento de ensino o ra c r iado consignará dotações necessárias a 
ocorrer às respectivas despesas. 

Ar t igo 3.° — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua' publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 24 dg- jane i ro de 19Ç6. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
: José Carlos de Ataliba Nogueira 

Pub l i cada n a Dire tor ia G e r a l da Secretar ia de .Estado dos Negócios 
do Governo, aos 26 de ' jane iro de 1966. 

M igue l Sansígolo, D i re tor Gera l , ' Subst i tuto , 
(Publ i cada novamente por ter saído com. incorreção) 

L E I N.° 9,256, DE 24 D E JANEIRO D E 1966 
Dispõe sobre a criação de Escola Normal junto ao Colégio Estadual de 

' - Cândido Mota 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : /' • ' 
Art igo 1.° —• Ê cr iada u m a Esco la N o r m a l Es tadua l junto ao Colégio 

Es tadua l de. .Cândido,.Mota. t 

Art igo 2," — A le i orçamentária do exercício em que se der a insta-l 
lação dr estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações adequadas para 
atender às respectivas despesas. • ' 

Art igo ~3.° — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua publicação, 
Ar t igo 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. : 
Palácio dos Bandeirantes , 24 de jane iro de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de Ataliba Nogueira ' ' Í. 

Pub l i cada n a "Dire tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negóeiosj 
do Governo, aos 26 de janeiro de 1966. ', . ' 

Miguel Sansígolo, D i r e t o r G e r a l . Subst i tuto 
(Publ icada novamente por ter saído com incorreção) j 

' ' L E I N.° 9.257, D E 24 D E JANESÍtO D E 1966 
Dispõe sobre a criação de Ginásio Agrícola nos municípios qúe especifica 

Q G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo al 

seguinte l e i : ; ... N ' 
Ar t i go 1.° — £ criado u m Ginásio Agrícola Es tadua l em cada 

dos seguintes municípios: Aparec ida d'Oeste,'Macedónia, Marinópolis, M i r a ls\ 
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